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 Lei n.º 80/2017

de 18 de agosto

Interpreta o n.º 7 do artigo 113.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fe-
vereiro, que estabelece os regimes de vinculação, de carreiras 
e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções 
públicas.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede ao aditamento de uma disposição 
interpretativa do n.º 7 do artigo 113.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, que estabelece os regimes de vincula-
ção, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que 
exercem funções públicas.

Artigo 2.º

Aditamento à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro

É aditado à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 
55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de de-
zembro, 66/2012, de 31 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 47/2013, de 5 de abril, e 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o artigo 113.º -A, com 
a seguinte redação:

«Artigo 113.º -A

Norma interpretativa

O disposto no n.º 7 do artigo 113.º é aplicável aos 
trabalhadores cuja alteração do posicionamento remu-
neratório resulte de opção gestionária.»

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A norma aditada pelo artigo anterior tem natureza in-
terpretativa, produzindo efeitos desde a entrada em vigor 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 3 de agosto de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 7 de agosto de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 81/2017
de 18 de agosto

Sétima alteração à Lei n.º 108/91, de 17 de agosto (Conselho 
Económico e Social)

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à sétima alteração à Lei n.º 108/91, 
de 17 de agosto, que regula o Conselho Económico e So-
cial, alargando a sua composição.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 108/91, de 17 de agosto

Os artigos 3.º e 4.º da Lei n.º 108/91, de 17 de agosto, 
com a redação que lhe foi dada pelas Leis n.os 80/98, de 
24 de novembro, 128/99, de 20 de agosto, 12/2003, de 
20 de maio, 37/2004, de 13 de agosto, 75 -A/2014, de 
30 de setembro, e 135/2015, de 7 de setembro, passam a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) [Anterior alínea l).]
l) [Anterior alínea m).]
m) [Anterior alínea n).]
n) Três representantes do setor social, sendo um re-

presentante das Instituições Particulares de Solidarie-
dade Social, um representante das Misericórdias e um 
representante das Mutualidades;

o) [Anterior alínea p).]
p) [Anterior alínea q).]
q) [Anterior alínea r).]
r) [Anterior alínea s).]
s) [Anterior alínea t).]
t) [Anterior alínea u).]
u) Um representante das associações de mulheres 

representadas no conselho consultivo da Comissão para 
a Cidadania e Igualdade de Género, coletivamente con-
sideradas;

v) [Anterior alínea x).]
w) [Anterior alínea z).]
x) Um representante da Confederação Portuguesa das 

Coletividades de Cultura, Recreio e Desporto;
y) Um representante das organizações representativas 

de imigrantes;
z) Dois representantes do Conselho das Comunidades 

Portuguesas;
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aa) (Revogada.)
bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc) Um representante do Conselho Nacional de Ju-

ventude;
dd) Um representante da Federação Nacional das 

Associações Juvenis;
ee) Dois representantes das organizações representa-

tivas dos reformados, pensionistas e aposentados.

2 — A designação deve ter em conta a relevância 
dos interesses representados e sempre que a organiza-
ção se faça representar por mais que uma pessoa deve 
ser observado o critério da paridade entre homens e 
mulheres, não podendo a mesma organização exercer 
a representação em mais de uma categoria.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Os representantes dos trabalhadores e empre-

gadores referidos nas alíneas d) e e) do n.º 1 incluem 
obrigatoriamente os respetivos representantes na Co-
missão Permanente de Concertação Social.

Artigo 4.º
[...]

1 — Dentro dos primeiros 15 dias após a sua posse, 
o presidente do Conselho Económico e Social dá início 
ao processo de designação dos membros das categorias 
referidas nas alíneas c) a ee) do n.º 1 do artigo anterior.

2 — Nos casos das alíneas c), d), g), i), j), k), p), 
t), u), x), z), cc) e dd) do n.º 1 do artigo anterior, o 
presidente do Conselho Económico e Social dirige-
-se por carta aos presidentes ou outros responsáveis 
dos órgãos referidos solicitando a indicação, no 
prazo de 30 dias, dos membros que devem integrar 
o Conselho.

3 — Do início do processo de designação dos 
membros referidos nas alíneas e), f), h), l), m), n), 
o), q), r), s), v), w), y) e ee) do n.º 1 do artigo ante-
rior deve ser dada publicidade, pelo presidente do 
Conselho, através de edital publicado em três jornais 
de grande circulação nacional, fixando um prazo de 
30 dias dentro do qual devem candidatar -se, juntando 
elementos justificativos do seu grau de representati-
vidade, todas as entidades que se julguem represen-
tativas das categorias em causa.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — No ato inicial da instituição do Conselho Eco-

nómico e Social, não estando ainda eleitos os vice-
-presidentes e os coordenadores das comissões per-
manentes, a decisão do presidente referida no número 
anterior é tomada sem parecer do conselho coordenador 
a que se refere o artigo 11.º

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Indicação de novos membros

O presidente do Conselho Económico e Social dá início 
ao processo de designação dos membros das categorias 
referidas nas alíneas n), x), y), z), cc), dd) e ee) do n.º 1 do 
artigo 3.º da Lei n.º 108/91, de 17 de agosto, na redação que 

lhes é dada pela presente lei, no prazo de 30 dias contados 
da entrada em vigor da mesma.

Artigo 4.º

Mandato dos novos membros

O mandato dos membros do Conselho Económico e 
Social indicados nos termos previstos no artigo anterior 
corresponde ao período remanescente da legislatura da 
Assembleia da República em curso e cessa com a tomada 
de posse dos novos membros.

Artigo 5.º

Norma revogatória

A presente lei revoga a subalínea aa) do n.º 1 do ar-
tigo 3.º e o artigo 16.º, ambos da Lei n.º 108/91, de 17 de 
agosto, alterada pelas Leis n.os 80/98, de 24 de novem-
bro, 128/99, de 20 de agosto, 12/2003, de 20 de maio, 
37/2004, de 13 de agosto, 75 -A/2014, de 30 de setembro, 
e 135/2015, de 7 de setembro.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 3 de agosto de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 7 de agosto de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 82/2017
de 18 de agosto

Determina a obrigatoriedade de consulta prévia aos municípios 
nos procedimentos administrativos relativos à prospeção e 
pesquisa, exploração experimental e exploração de hidrocar-
bonetos (primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 109/94, de 26 
de abril, que estabelece o regime jurídico das atividades de 
prospeção, pesquisa e produção de petróleo).

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei determina a obrigatoriedade de con-
sulta prévia aos municípios nos procedimentos admi-
nistrativos relativos à prospeção e pesquisa, exploração 
experimental e exploração de hidrocarbonetos, proce-
dendo à primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 109/94, 


